
MUNICÍPIO DE TOLEDO 
Estado do Paraná 

 
LEI Nº 2.562, de 14 de março de 2023 

 
Altera a legislação que institui o regime 
Ficha Limpa como requisito para o ingresso 
em cargo ou emprego público no Município 
de Toledo. 

 
 

 O POVO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, por seus representantes 
na Câmara Municipal, aprovou e o Prefeito Municipal, em seu nome, sanciona 
a seguinte Lei: 
 

 Art. 1º - Esta Lei altera a legislação que institui o regime Ficha 
Limpa como requisito para o ingresso em cargo ou emprego público no 
Município de Toledo. 
 
 Art. 2º - A Lei nº 2.194, de 2 de junho de 2015, passa a vigorar com 
a seguinte alteração: 
 

 “Art. 2º - ... 
 ... 

 III - ... 

 ... 

 j) praticados contra a mulher; 

 ...” 
 
 Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado 
do Paraná, em 14 de março de 2023. 

 

 
 

LUIS ADALBERTO BETO LUNITTI PAGNUSSATT 
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO 

 
 

MARTA FATH 
SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS 

 
 

Publicação: ÓRGÃO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO, nº 3.505, de 15/03/2023 
 



CHAVE DE VERIFICACAO DE INTEGRIDADE: ED1170742CFFE49D553B56EA84D93B92 CODIGO DO DOCUMENTO: 056377
VERIFIQUE A AUTENTICIDADE EM https://toledo.votacaoeletronica.inf.br/autenticidadepdf

LEI 2562/2023
AUTORIA: Ver.ª Eliane Bombardelli


